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Linhãres-ÈS, 10 de dezembro de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Temos a elevada hom-a de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser
submetido à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que "Art. 6° da Lei
n° 3.372 de 19 de dezembro de 2013".

A presente ptopositura visa alterar o prazO para O recolhimento do Imposto
Sobre Qualquer Natureza-ISSQN, pelo substituto tributário. Petróleo Brasileiro S/A.

A Lei 3.372/2013 regulamentou a responsàbilidade tributária da Petróleo
Brasileiro S/A - PETROBRAS, no que tange a retenção e recolhimento à Fãzendâ Pública Municipal
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

O art. 6° da citada Lei, especificou que o imposto deveria ser recolhido até o dia
10 (dez) do mês subsequente à ocorrência do fato gerador. Ocorre que, dada a expressividade dos
negócios jurídicos realizados pela Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS no Município de Lmhares
e, a complexidade das operações realizadas, envolvendo embarque e desembarque de petróleo e gás,
bem assim, os inúmeros contratos de prestação de serviço das atividades executadas, o prazO
concedido se mOstra inadequado.

O Município, verificando toda a complexidade que envolve o serviço, deve
sopesar critérios diferenciados a fim de obter êxito e efetividade no recolhimento do imposto pela
substituta tributária. Nessa esteira, entende-se por bem aumentar o prazo para o recolhimento do
ISSQN.

Referida alteração não representará qualquer prejuízo ao Município, ao
contrário, possibilitará à Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS operacionalizar todos os contratos e
realizar os recolhimentos de suas prestadoras de serviços dentro de um prazo razoável, evitando assim
ausência de recolhimento e inúmeras notificações do fiscO por descumprimento de prazo e Outros Sem
o sucesso.

Em síntese, essa é a justificativa que deve ser consignada nesta Mensagem,
aguardando o pleno acolhimento por parte dos ilustres Membros do Poder Legislativo, ao mesmo
tempo em que solicitamos seja dada a tramitação de URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica do
Município.

consideração.
Ao ensejo, renovamos nosSos protestos de elevada estima e distinta

Atenciosamente,

AÍR CORRÊA
refeito Municipal

Av,.Góv: Jones dos Santos Neves. 1292. Centro. Linhares - ES. CEP: 29.90Ò-902 • Tel: 27 3372 6800 . ♦ Fax: 27 3372 6842:-



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C . ^

1

Processo N° 004108/2015

ABERTURA: 14/12/2015- 11:33:12

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL

DESTINO: GABINETE-PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: PROJETO DE LEI No 078, DE 10 DE DEZEMBRO DE
2015.

ALTERA O ARTIGO 6°, DA LEI No 3.372 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOUSTA



ó
<>
M

a.
á.PROJETO DÊ LEI N° 078. DÊ 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altéfà o artigú 6°, dá Lei n° 3.372 de 19 de dezembro
de 2013 e dá outras providências.

Art. 1." Fica alterado ó Aft. 6° dâ Lei n° 3. 372, de 19 dè dezembro dè 2013, que paSsará â ter
a seguinte redação;

"An. 6° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ̂  ISSQN, retido sob o
regifnè de substituição tributária, pór parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A ̂  PETROBRAS, deverá
ser recolhido ao Tesouro Municipal, independentemente do pagamento do serviço ser efetuado à vista
òu à prestação, até o dia 10 (dez) do segundo mês após a ocorrência do fato gerador, por meio DAM-
Documento de Arrecadação Municipal "

Art.. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rètroagmdo seus efeitos a 1°
(prifneifo) de dezembro de 2015.

Prefeitura Mtiíiicipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e quinze.

AIRCORRÊA
' Prefeito Municipal

A.v, Gòv. fones dos» Santos Noves. x292. Centro. Linhares - ES. CER: 29.900~902.. • Tel: 27'3372 6800, • Fax; 2/3S72 6842



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E EDUCACÃO

PROJETO DE LEI 004108/2015

''ALTERA O ARTIGO 6° DA LEI N® 3.372 DE 19
DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que
"ALTERA O ARTIGO 6° DA LEI 3.372 DE 19 DE DEZEMBRO
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31, e 58, inciso I e seguintes da Lei Orgânica Municipal.
(verbis)

Art. 31—A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito
Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
Art. 58 — Compete ao Prefeito Municipai, entre
outras atribuições:
I — a iniciativa da iei, na forma e casos previstos
nesta Lei Orgânica;

Quadra registrar que o projeto de lei que se discute, visa alterar o
artigo 6° da Lei n° 3.372 de 19 de dezembro de 2013, que especifica
o prazo para o recolhimento do Imposto sobre Qualquer Natureza -
ISSQN, pelo substituto tributário, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
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Convém enfatizar que a^^M372/2013 regulamentou a
responsabilidade tributária rasileiro S/A - PETROBRÁS,
no que tange a retenção e recoTpfliÇ^o à Fazenda Pública Municipal
do Imposto sobrCâiBriâçasMciKlualaiabidl^yinlâiaresisSQN.

Palácio Legislativo "Antenor Elias"
O artigo 6° da Lei 3.372/2013 assim testitica:

Art. 6° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza — ISSQN retido sob regime de substituição
tributária^ por parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRASf deverá ser recolhido ao tesouro Municipal,
independentemente do pagamento do serviço ser
efetuado à vista ou à prestação, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente à ocorrência do fato gerador, por meio
DAM—documento de arrecadação Municipal e recolhido
na fonte por parte da PETRÓLEO BRASILEIRA S/A

Registre-se ainda que a alteração da lei em epígrafe vem facilitar o
recolhimento de todos os fatos geradores ocorridos^ diante da
dificuldade que tem a contribuinte, uma vez que as operações
realizadas por inúmeros contratos, envolvendo embarque e
desembarque de petróleo e gás, além de contratos de prestação de
serviços das atividades desenvolvidas acaba por transformar o prazo
concedido pela Lei 3.372/2013 inadequado, comprometendo o
recolhimento do imposto pelo substituta tributária, e, o aumento do
prazo concedido pela lei minimizará a forma do recolhimento,
passando a ter a seguinte redação:

Art. 6^ - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza—ISSQN retido sobre o regime de substituição
tributária por parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A,
deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal,
independentemente do pagamento do pagamento do
serviço ser efetuado à vista ou à prestação, até o dia 10
(dez) do segundo mês após a ocorrência do fato
gerador, por meio DAM — Documento de Arrecadação
Municipal.

A norma visa também proteger a administração pública de prejuízos,
uma vez que a modificação da data base para o cumprimento da
obrigação tributária, com o recolhimento do imposto, evitando que o
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substituto tributário seja obrigSiÕM)romover os recolhimentos de
inúmeras notificações do fis(^^^^^p|nprimento do prazo.

Estabelece o arK^rrli^^ MilmRâfiíalâalèDÜífitfaEm&sla Casa, que as
deliberações do PIfggfdft) !íyè^ftí^r§«naêh&fqgfibâ'tle lei em questão
deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS dos membros da
Câmara, quanto à votação deverá ser atendido o processo NOMINAL
DE VOTAÇÃO, conforme disposto no inciso II do artigo 191 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Com a análise do projeto se verifica que não existe qualquer prejuízo
financeiro ao erário, razão em que pugna por sua aprovação.

Perante o exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E EDUCAÇÃO da Câmara Municipal de Linhares, reunida com
todos seus membros, após análise e apreciação do Projeto
em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à sua APROVAÇÃO,
tudo de conformidade com o PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Caimon", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quinze.

ON CORREIAJOSI

Pres ente

O

(ator

EIRA DE ALMEIDA
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 004108/2015

"ALTERA O ARTIGO 6° DA LEI N® 3.372 DE

19 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que
"ALTERA O ARTIGO 6° DA LEI NO 3.372 DE 19 DE

DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31, e 58, inciso I e seguintes da Lei Orgânica Municipal.
(verbis)

Art. 31-A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a

Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito

Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos

pre vistos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipai, entre

outras atribuições:

I - a iniciativa da iei, na forma e casos previstos

nesta Lei Orgânica;

Quadra registrar que o projeto de lei que se discute, visa alterar o
artigo 6° da Lei n° 3.372 de 19 de dezembro de 2013, que

especifica o prazo para o recolhimento do Imposto sobre Qualquer

Natureza - ISSQN, pelo substituto tributário, PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A.

Convém enfatizar que a Lei 3.372/2013 regulamentou a

responsabilidade tributária da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS,
03
C
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

no que tange a retenção e recolhimento à Fazenda Pública Municipal
do Imposto sobre Serviços de Qualquer [Natureza ̂  ISSQN.

O artigo 6° da Lei 3.372/2013 assim testitica:

Art, 6° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza — ISSQN retido sob regime de substituição
tributária, por parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS, deverá ser recolhido ao tesouro

Municipal, independentemente do pagamento do
serviço ser efetuado à vista ou à prestação, até o dia
10 (dez) do mês subsequente à ocorrência do fato

gerador, por meio DAM - documento de arrecadação
Municipal e recolhido na fonte por parte da PETRÓLEO
BRASILEIRA S/A

Registre-se ainda que a alteração da lei em epígrafe vem facilitar o
recolhimento de todos os fatos geradores ocorridos, diante da
dificuldade que tem a contribuinte, uma vez que as operações
realizadas por inúmeros contratos, envolvendo embarque e
desembarque de petróleo e gás, além de contratos de prestação de
serviços das atividades desenvolvidas acaba por transformar o prazo
concedido pela Lei 3.372/2013 inadequado, comprometendo o
recolhimento do imposto pelo substituta tributária, e, o aumento do
prazo concedido pela lei minimizará a forma do recolhimento,
passando a ter a seguinte redação:

Art. 6° - Õ Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN retido sobre o regime de

substituição tributária por parte da PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A, deverá ser recolhido ao Tesouro

Municipal, independentemente do pagamento do

pagamento do serviço ser efetuado à vista ou à og
prestação, até o dia 10 (dez) do segundo mês após a |

DO

O.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

ocorrência do fato gerador,, por meio DAM -
Documento de Arrecadação Municipai.

A norma visa também proteger a administração pública de
prejuízos, uma vez que a modificação da data base para o

cumprimento da obrigação tributária, com o recolhimento do

imposto, evitando que o substituto tributário seja obrigado a
promover os recolhimentos de inúmeras notificações do fisco por

descumprimento do prazo.

Estabelece o artigo 180, I do Regimento Interno da Casa, que as
deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em questão
deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS dos membros da

Câmara, quanto à votação deverá ser atendido o processo
NOMINAL DE VOTAÇÃO, conforme disposto no inciso II do artigo
191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipai de Linhares/ES,
após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon" aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quinze.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador Geral

JOÃO PAULO LECCO PESSOTTI

Procurador Jurídico ^
s
"5b
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Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



■W-

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PROJETO DE LEI NO 004108/2015

\\ALTERA O ARTIGO 6© DA LÉIN© 3.372 DE
19 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal
que "ALTERA O ARTIGO 6o DA LEI N© 3.372 DE 19 DE

\  DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
N? A competência privativa do Poder Executivo Municipal está

\  ̂ Inserida nos artigos 31, e 58, Inciso I e seguintes da Lei Orgânica
^  Municipal, {yerbis)

kI \si \? \j A/t. 31-A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a
f  ̂ Vereador ou Comissão da Câmara^ ao Prefeito

Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos
^ yt previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 — Compete ao Prefeito Municipai, entre
outras atribuições:

I — a iniciativa da iei, na forma e casos
previstos nesta Lei Orgânica;

re
c
"Ei
cu
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Quadra registrar que o projeto de lei que se discute, visa alterar
o artigo 6° da Lei n° 3.372 de 19 de dezembro de 2013, que
especifica o prazo para o recolhimento do Imposto sobre
Qualquer Natureza - ISSQN, pelo substituto tributário,
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.

Convém enfatizar que a Lei 3.372/2013 regulamentou a
responsabilidade tributária da Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRÁS, no que tange a retenção e recolhimento à Fazenda
Pública Municipal do Imposto sobre Serviços de Qualquer
INatureza - ISSQN.

O artigo 6° da Lei 3.372/2013 assim testitica:

Art. 6° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN retido sob regime de substituição
tributária^ por parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRÁS, deverá ser recolhido ao tesouro

Municipal, independentemente do pagamento do
serviço ser efetuado à vista ou à prestação, até o dia
10 (dez) do mês subsequente à ocorrência do fato
gerador, por meio DAM — documento de

arrecadação Municipal e recolhido na fonte por
parte da PETRÓLEO BRASILEIRA S/A

Registre-se ainda que a alteração da lei em epígrafe vem facilitar
o recolhimento de todos os fatos geradores ocorridos, diante da
dificuldade que tem a contribuinte, uma vez que as operações
realizadas por inúmeros contratos, envolvendo embarque e
desembarque de petróleo e gás, além de contratos de prestação
de serviços das atividades desenvolvidas acaba por transformar |
o  prazo concedido pela Lei 3.372/2013 inadequado.

CD

CL,
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

comprometendo o recolhimento do Imposto pelo substituta
tributária, e, o aumento do prazo concedido pela lei minimizará
a forma do recolhimento, passando a ter a seguinte redação:

6° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza — ISSQN retido sobre o regime de
substituição tributária por parte da PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A, deverá ser recolhido ao Tesouro
Municipal, independentemente do pagamento do
pagamento do serviço ser efetuado à vista ou à
prestação, até o dia 10 (dez) do segundo mês apôs
a ocorrência do fato gerador, por meio DAM -
Documento de Arrecadação Municipal.

A norma visa também proteger a administração pública de
prejuízos, uma vez que a modificação da data base para o
cumprimento da obrigação tributária, com o recolhimento do
imposto, evitando que o substituto tributário seja obrigado a
promover os recolhimentos de inúmeras notificações do fisco por
descumprimento do prazo. v

Estabelece o artigo 180,1 do Regimento Interno da Casa, que as
deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em
questão deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS dos
membros da Câmara, quanto à votação deverá ser atendido o
processo NOMINAL DE VOTAÇÃO, conforme disposto no inciso
II do artigo 191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Perante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA da Câmara Municipal de Linhares, reunida com

00
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

todos os seus membros, após análise e apreciação do
Projeto em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à sua
APROVAÇÃO, tudo de conformidade com o PARECER DA
PROCURADORIA desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e quinze.

FRANjQISC^tRClSlO SILVA

résidente

ANfoií^CARLOS DA jCUNflA TEIXEIRA
Relator

^O JOEL CEtESTRINI

Membro

et
C

M

D-,
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LEI 3372/2013 19/12/2013
Página 1 de 2

LEI NO 3.377^ np 19 DE DFTjEMBRO HF 7ni^

ATRIBUI 4 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUBSTITUTrÃn
total, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SUBSTITUIÇÃO

F.nr. K ^ MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTOFaço saber que a Camâra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PETRÓLEO obrigação tributária, are^™?oTpt'io recoíhSo /pardf pTbiicí.X^al d?
crStes da^ilsS^^n^xatiS"?'^"', sob/e os ^oscor^Ti- . l-ei Complementar n°. lQ/?nii . devido pelos prestadores deserviços por ela contratados, Inscritos ou não neste Município.

exigida do conSmfpre^lSoVl^líviç^^^^^^ "«o Poborá ser
por parte da^^^íL^LEo'B^SsaEÍRo"^^ '^del/erí L"
comprovada mediante indicação no corpo da nota fiscal dos dizei-és "ISSQN Retido^/á

=iím.. f- cumprimento desta Lei a base de cálculo para a retençãoalíquota e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON SvS
ser observado o disposto na Lei n" 010/2011 e Lei no 012/2ni?. devera

=m™gnSSlLs'etp%sas1nscrLs=S=^^^^^
e n6720Õ6!LTpectarente®.™'''' "• "3/2006

.. . ® valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - T^^cinivetido e recolhido na fonte por parte da PETRÓLEO BRASILEIrS SM PE?ROB^
ISSOiÍT^cp'^ ° tributário dedutivel do Imposto Sobre Serviços de Qualquer NaturezaISSQN a ser pago no período, por parte do prestador de serviço.

t-oi 4-' • 1.'^!?'" ^ ^ PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, emitirá, mensalmenterelatório contendo CNPJ, razão social do prestador dos serviços, número do dócITmen^rffscaTvalor dos serviços, e valor do imposto retido, devendo ser encaminhado à Secretária de
eSoLa noSTcal d» "a ° ® subsequente ao daeletrônico LSnhãgj t 1"'®''"='' ='^=^03 do endereço

.  imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON retido snh n
riPvT^I substituição tributária, por parte da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -'pETROBRASrecolhido ao Tesouro Municipal, independentemente do pagamento do serviço serefetuado a vista ou a prestação, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente á ocorrência do fato
gerador, por meio DAM - Documento de Arrecadação Municipal.

' ^ j ^ '®' considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto o
congtnere' "scai cu outro

_  § 2° Na hipótese de que o prazo de recolhimento do imposto ocorra em dia
priLiro^lTútilsegulirtr ° ™
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'  qijhc-iih.fn cumprimento do disposto nesta lei sujeitará ao contribuinte
mnrL H recolhimento do imposto atualizado monetariamente, acrescido dos juros de
Sbl^ets previstas na legislação tributária, das medidas de garantias e das demais

Decreto no nl disposições em contrário, especialmente as contidas no
25/01/2012 17/06/2004, Decreto no. 22, de 12/01/2007 e Decreto no. 112, de

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês de
novembro do ano de dois mil e treze.

JAIR CORRÊA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto nao substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.
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